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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

 

TERMO DE JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

TERMO DE JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO
Número do Processo - SEI

202500005010774
Às 09:00 horas, do dia 18/08/2025, iniciou-se a sessão pública on-line para realização dos procedimentos relativos à contratação de Aquisição de equipamentos Oftalmologia, mediante Pregão
Eletrônico nº 196/2025, referente ao processo de contratação nº 113802 e processo SEI nº 202500005010774, quando o agente de contratação e os membros da equipe de apoio, indicados pela
Portaria de Designação de Funções, se reuniram em atendimento às disposições contidas no instrumento convocatório, juntamente com os licitantes, e chegaram ao seguinte resultado:
Valor total adjudicado: R$ 209.680,00
Descrição do item 001
Código 4539 - Equipamentos Médicos, tonômetro oftálmico, tela LCD TFT 5.7, faixa de medição mínima de 0 a 60 mmhg, com pressão ocular do sopro do ar, sem contato.

Informações Adicionais
- Deverá ser utilizado o método ?Goldman? ou similar

Período (Meses)

Quantidade 1

Unidade unidade

CPF/CNPJ -

Fornecedor -

Valor Unitário -

Valor Total -

Situação Fracassado

Descrição do item 002
Código 6344 - Cadeira Oftalmológica, confeccionada em aço de carbono, estofado em courvin, acionamento por comandos, pintura com tinta epóxi, cadeira giratória até 360º, bivolt.

Informações Adicionais
- Cadeira para realização de exames de oftalmologia, - Encosto da cabeça reclinável - Com estofado de espuma com densidade mínima D40; - Um dos braços da cadeira deverá permitir abertura total;
- Acionamento elétrico por controle ou comando pelos pés, para movimento vertical; - Capacidade de carga de, no mínimo, 150kg;

Período (Meses)

Quantidade 3
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Unidade unidade

CPF/CNPJ -

Fornecedor -

Valor Unitário -

Valor Total -

Situação Fracassado

Descrição do item 003
Código 6348 - Equipamentos e Instrumentos Oftalmológicos, Campímetro, cúpula com distância de 30 cm e iluminação de 31.5 ASB, estímulo com intensidade máx. de 10000 ASB, duração de 200 ms
e frequência de luz visível, alcance máximo temporal 90°, ajuste motorizado da queixeira, processador integrado ao console e tela de comando com toque sensível, armazenamento de dados com 2
unidades USB frontais, disco rígido mín. de 40 GB, mesa elétrica com acessibilidade, compatível com impressoras jato de tinta ou laser.

Informações Adicionais
- Testes campos: 30°, 24°, 10°, periférico (30° - 60°), mácula - Mapas e resultados: GHT / Curva de Bebie; MD/ PSD/ CPSD/SF; Gráfica 3D/ Gráfico Colorido/ Tons de Cinza/ Padrão de Pontos; - Gráfico
de Análise de Progressão / Previsão Progressão; - Mapa de pontos; - Probabilidade de Desvio Total - Alimentação Elétrica: 220v ou bivolt - Sistema de medição da pupila: Automático

Período (Meses)

Quantidade 1

Unidade unidade

CPF/CNPJ 05.922.811/0001-63

Fornecedor MAGNA MEDICA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA

Valor Unitário R$ 63.100,00

Valor Total R$ 63.100,00

Situação Adjudicado

Descrição do item 004
Código 6348 - Equipamentos e Instrumentos Oftalmológicos, Lâmpada de Fenda, magnificação de 10, 16 e 25x, oculares de 12,5x, compensação de ametropia c/ faixa de -5 a +5 graus, fenda
escalonada e contínua com largura de 0 a 13mm ou maior, fenda escalonada e contínua, graduadas, com comprimento de 0 a 13mm no mínimo, fenda com ângulo de rotação de 0 graus a 180 graus,
filtro azul cobalto, UV (ultravioleta), IV (infravermelho), red-free (livre de vermelho) e âmbar ou de corte de radiação/calor, movimento longitudinal de no mínimo 90mm, movimento lateral maior ou
igual a 100mm, movimento vertical de no mínimo 30mm, dimmer para ajuste da intensidade da luz, iluminação halógena ou led.

Informações Adicionais
lâmpada de fenda

Período (Meses)

Quantidade 1

Unidade unidade

CPF/CNPJ 05.922.811/0001-63

Fornecedor MAGNA MEDICA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA

Valor Unitário R$ 22.050,00

Valor Total R$ 22.050,00

Situação Adjudicado



17/06/2026, 08:44 SEI/GOVERNADORIA - 91801885 - Termo de Julgamento e Homologação

https://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1611210&id_documento=96651608&infra_hash=eb0c39d15e9463bcad74b58ec3cc4d7d 3/8

Descrição do item 005
Código 6348 - Equipamentos e Instrumentos Oftalmológicos, pupilômetro, digital, com medição através de reflexo corneano, conversão de distância interpupilar (TDIS) 30 cm a infinito, sistema de
oclusão para aferição da DNP, indicação de erro < 0,5 mm (ou igual), arredondamento < 0,5 mm (ou igual), com desligamento automático.

Período (Meses)

Quantidade 1

Unidade unidade

CPF/CNPJ -

Fornecedor -

Valor Unitário -

Valor Total -

Situação Fracassado

Descrição do item 006
Código 6348 - Equipamentos e Instrumentos Oftalmológicos, Retinógrafo computadorizado com sistema digitalizador para captura, processamento e armazenamento dos exames realizados, com
imagens do fundo de olho para avaliação da retinopatia hipertensiva e diabética, não midriático com mesa elétrica, com câmera digital com resolução mínima de 5.0 Mpixels para fotografias,
software para gravação, tratamento digital e gerenciamento das imagens, ângulo de fotografia de 45°, distância de trabalho mínima de 39 mm ou superior, diâmetro mínimo de pupila de 4 mm (ou
3,3 mm para pupila pequena), faixa de dioptrias para exame de -13 D a +12 D sem lente auxiliar embutida ou -12 D a -33 D com lente negativa embutida e +9 D a +40 D com lente positiva embutida.
Com possibilidade de desabilitar o auto-foco e auto-disparo. Fixação interna e externa central e periférica, 8 pontos periféricos internos e fixação externa variável, detecção automática de olho
direito/esquerdo. Movimentos da base 46 mm frente/trás, 100 mm lateral, 30 mm para cima/baixo, movimento da queixeira 67 mm. Alimentação elétrica.

Período (Meses)

Quantidade 1

Unidade unidade

CPF/CNPJ -

Fornecedor -

Valor Unitário -

Valor Total -

Situação Fracassado

Descrição do item 007
Código 6348 - Equipamentos e Instrumentos Oftalmológicos, Refrator de Greens, faixa de poder esférico: 16,75D a -19,00D, com leitura mínima de 0,25D ou 0,12D (quando as lentes auxiliares 0,12D
ou lentes opcionais +/- 0,12D estiverem em uso); Faixa de poder cilíndrico: 0 a -6,00D, com leitura mínima de 0,25D ou 0,12D (quando as lentes auxiliares - 2,00D estiverem em uso); Escala do eixo
do astigmatismo: 0° a 180° em passos de 5°; Cilindro cruzado: +/- 0,25D, tipo reversa (sincronizado com o eixo do astigmatismo) e +/- 0,50D; Prisma rotativo: 0 a 20D em passos de 1D; Ajuste
Interpupilar: 48 a 80mm com passos de 1mm (direito e esquerdo sincronizados); Ajuste de descanso de testa: 16mm para trás e para frente; Convergência: os eixos ópticos das lentes são alinhados
com uma distância de 400mm dos vértices das córneas (2mm cada para direita e esquerda em direção ao interior); Distância interpupilar permitindo convergência de 57 a 80mm; Campo de visão
efetivo: 19mm; Deve possuir ópticas seladas para proteção contra poeira e cílios.

Período (Meses)

Quantidade 1

Unidade unidade

CPF/CNPJ 05.922.811/0001-63

Fornecedor MAGNA MEDICA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
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Valor Unitário R$ 8.900,00

Valor Total R$ 8.900,00

Situação Adjudicado

Descrição do item 008
Código 4539 - Equipamentos Médicos, Biômetro óptico automático, comprimento mínimo da onda do laser 820 nm, com interface Lan e USB, frequência mínima 50-60Hz.

Informações Adicionais
? Modos de Medição: o Imersão / o Contato ? Funções: o Cálculo de lentes intraoculares (IOL) - Sonda para A-Scan: ? Frequência: 10 MHz ou equivalente / ? Resolução: 0,01 mm ou equivalente / ?
Precisão: +/- 0,1 mm ou equivalente / ? Faixa de Medição: 15 ~ 40 mm ou equivalente ? Parâmetros de Medição: o Câmara Anterior / o Comprimento Axial / o Córnea o Cristalino / o Vítreo -
Fórmulas para Cálculo de IOL: ? Tipos de Fórmulas: o SRK-T / o SRK-II / o HOLLADAY / o HAIGIS - Configurações Mínimas: ? Métodos de Medição por imersão e contato

Período (Meses)

Quantidade 1

Unidade unidade

CPF/CNPJ -

Fornecedor -

Valor Unitário -

Valor Total -

Situação Fracassado

Descrição do item 009
Código 6348 - Equipamentos e Instrumentos Oftalmológicos, Tomógrafo de coerência óptica, deve possuir laser de estado sólido com comprimento de onda aproximado entre 790 a 870 nm,
escaneamento com as seguintes características: Resolução axial de 5 a 7 micrômetros; Resolução transversal de 12 a 20 micrômetros; Varredura axial com frequência mínima de 40.000 A-Scans/s ou
superior; Ângulos de exploração de varredura linear entre 15° a 45°, software e interface para análise da retina software específico e interface para análise de glaucoma, software para análise do
nervo óptico associado a banco de dados normativo, escala do foco de optometria: - 12 D (ou menor) a + 12 D (ou maior) (dioptrias). Ajuste fino de posicionamento xyz do scan, apoio de
queixo/testa do paciente motorizados com ajustes de altura/posicionamento, mira de fixação interna e externa, ajuste com diodo emissor de luz e ajuste de foco disponível, microcomputador com
processador de alta performance, sistema operacional, monitor LCD colorido integrado de no mínimo 15 polegadas, impressora, mesa com controle de elevação automática, alimentação elétrica.

Período (Meses)

Quantidade 1

Unidade unidade

CPF/CNPJ -

Fornecedor -

Valor Unitário -

Valor Total -

Situação Fracassado

Descrição do item 010
Código 6348 - Equipamentos e Instrumentos Oftalmológicos, Microscópio Especular de Córnea, com ampliação da fotografia de 25,4x (no painel de controle), limite de fotografia: 0,25 x 0,55mm;
potência de resolução: mais de 125 linhas/mm; alvo de fixação: central e periférico, características da medição da espessura da córnea: Limites de medição: 0,40 a 0,75mm com unidade de exibição
em incrementos de 0,01mm, com alimentação elétrica.

Informações Adicionais
- Equipamento destinado a realizar a contagem de células endoteliais da córnea; - Método de captura sem contato; - Possuir zoom para ampliação da fotografia no painel de controle; - Possuir ponto



17/06/2026, 08:44 SEI/GOVERNADORIA - 91801885 - Termo de Julgamento e Homologação

https://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1611210&id_documento=96651608&infra_hash=eb0c39d15e9463bcad74b58ec3cc4d7d 5/8

de fixação central e periféricos, sendo pelo menos 1 ponto central e 6 periféricos; - Modos de captura automático, com autofoco, e manual; - Ajuste da fixação do queixo motorizado; - Possuir
memória integrada ou cartão SD para armazenamento das fotografias capturadas; - Monitor LCD colorido touchscreen de no mínimo 8,4?; - Impressora térmica integrada; - Apresentar saída de
dados tipo LAN e USB

Período (Meses)

Quantidade 1

Unidade unidade

CPF/CNPJ -

Fornecedor -

Valor Unitário -

Valor Total -

Situação Fracassado

Descrição do item 011
Código 6348 - Equipamentos e Instrumentos Oftalmológicos, Autorefrator digital com ceratometria microprocessado, com suporte de testa e queixo, regulagem de altura e distância, sistema de
ajuste da posição do olho e foco, captura automática e manual, medição refrativa esférica de aprox. -25 a +22D, astigmatismo de aprox. 0 a 10D, ângulo axial de 0 a 180 graus, possível apresentação
de resultados de medidas negativas, diâmetro da pupila mín. de 2,0mm, distância de vertéx com possibilidade de 0, 12, 13.5mm, faixa de medição da córnea de 5 a 10mm, c/ acessórios.

Período (Meses)

Quantidade 1

Unidade unidade

CPF/CNPJ 05.922.811/0001-63

Fornecedor MAGNA MEDICA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA

Valor Unitário R$ 20.090,00

Valor Total R$ 20.090,00

Situação Adjudicado

Descrição do item 012
Código 904 - Aparelho de Ultrassom, ultrassom oftalmológico, fórmulas de biometria SRK-II / SRK-T / Holladay / Binkhorst-II / Hoffer-Q / Haigis, tensão de Entrada 127-220~V automático, frequência
60Hz, potência mínima 150 VA, sonda para ultrassom 10MHz, sonda para biometria 10MHz, pedal duplo (congelamento/captura, captura de biometria automática/ semiautomática e manual de até
10 medidas para cada olho.

Período (Meses)

Quantidade 1

Unidade unidade

CPF/CNPJ 10.242.040/0001-01

Fornecedor ANDES COMERCIAL LTDA

Valor Unitário R$ 79.800,00

Valor Total R$ 79.800,00

Situação Adjudicado

Descrição do item 013
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Código 4539 - Equipamentos Médicos, Eletroencefalógrafo portátil, mínimo de 23 canal (is), EEG com mapeamento cerebral e vídeo-EEG, com bateria de longa duração.

Informações Adicionais
Mapeamento cerebral, no mínimo 23 canais, programáveis, baixo consumo e nível de ruído, canais acoplados para monitorização de EEG, ECG, com impressão de traçados computadorizados.
Sistema com as seguintes especificações necessárias: Sistema de aquisição de no mínimo 23 canais para EEG; Software de Captação, Revisão e Mapeamento Cerebral; Comunicação Ethernet e ou
USB; Foto-estimulador; Áudio-estimulador; Composição e descrição do equipamento: Conforme Norma NBR IEC 601-2-26: Número de Traços Visualizáveis de no mínimo: de 1 até 23: Referência de
gravação: Bi-Auricular; Conversor A/D(Analógico/Digital): no mínimo 12 bits; Faixa, mínima, de sensibilidade de 1 a 500 uV; Atenuação máxima de 80 DB Faixa, mínima, do filtro passa alta de 1 a 10
Hz Faixa, mínima, do filtro passa baixa de 5 a 100 Hz Nível máximo de ruído 0,4 uV rms Rejeição modo comum de no mínimo 100 dB

Período (Meses)

Quantidade 1

Unidade unidade

CPF/CNPJ -

Fornecedor -

Valor Unitário -

Valor Total -

Situação Fracassado

Descrição do item 014
Código 6348 - Equipamentos e Instrumentos Oftalmológicos, Lensômetro, com sistema de reconhecimento automático do tipo da lente (progressiva ou visão simples), medição de até 20 prismas
horizontal e vertical, medição de ultravioleta, bivolt.

Informações Adicionais
- Faixa de Medição: Esférico: 0 ~ +25.00D ou equivalente; Cilíndrico: 0D ~ ±10.00D ou equivalente - Eixo: 1 a 180° - Adição: 0.00D a 10.00D - Prisma: 0.00? a 10.00? - Tipos de Medidas: Lentes
esféricas / Lentes cilíndricas / Lentes de contato

Período (Meses)

Quantidade 1

Unidade unidade

CPF/CNPJ 05.922.811/0001-63

Fornecedor MAGNA MEDICA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA

Valor Unitário R$ 10.040,00

Valor Total R$ 10.040,00

Situação Adjudicado

Descrição do item 015
Código 6348 - Equipamentos e Instrumentos Oftalmológicos, Paquímetro de Córnea.

Informações Adicionais
Paquímetro digital Com medidor de profundidade Cursor temperado e impulsor fabricados em aço inoxidável ou material similar Escala principal e nônio com acabamento cromado Deslize do cursos
sobre guias ressaltadas, impedindo o desgaste da gravação Capacidade de medição mínima de 0 a 150 mm Graduação de no mínimo 0,05mm Exatidão de no mínimo mais ou menos 0,05

Período (Meses)

Quantidade 1

Unidade unidade
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CPF/CNPJ -

Fornecedor -

Valor Unitário -

Valor Total -

Situação Fracassado

Descrição do item 016
Código 6348 - Equipamentos e Instrumentos Oftalmológicos, Régua Esquiascopia, dioptria: +/-0,50, 1,00, 1,50, 2,00, 2,50, 3,00, 3,50, 4,00, 5,00, 6,00, 7,00, 8,00, 9,00, 10,00, 12,00, 15,00, régua com
a cor vermelha com lentes negativas e régua com a cor preta lentes positivas.

Período (Meses)

Quantidade 1

Unidade pares

CPF/CNPJ -

Fornecedor -

Valor Unitário -

Valor Total -

Situação Fracassado

Descrição do item 017
Código 6348 - Equipamentos e Instrumentos Oftalmológicos, Tabela de Optotipos, distância de testes de 4 a 6 metros, medindo aproximadamente 465 x 670 x 100 mm, bivolt.

Informações Adicionais
Projetor de Optotipos a ser utilizado para testes de acuidade visual; - Deve apresentar, de maneira randômica, todos os principais padrões de optótipos em escala Snellen e Logmar: letras, números,
figuras infantis, Snellen, Landolt, etc. - Deve possuir testes como Ishihara, teste de torção, cilindro cruzado, ângulo de astigmatismo, visão binocular, luzes de Worth. - Controle remoto com teclas de
testes; - Filtros: Verde/Vermelho e Azul/Amarelo; - Possuir máscaras horizontal e vertical; - Permitir fixação em parede ou utilização sobre mesas;

Período (Meses)

Quantidade 1

Unidade pares

CPF/CNPJ 05.922.811/0001-63

Fornecedor MAGNA MEDICA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA

Valor Unitário R$ 5.700,00

Valor Total R$ 5.700,00

Situação Adjudicado
 

Considerando que a sessão foi conduzida conforme determina o edital, atendendo aos preceitos da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e do Decreto estadual nº 10.247, de 30 de Março de
2023. Foi divulgado o resultado da sessão pública com o(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s), o(s) qual(is) foi(am) declarado(s) vencedor(es) no(s) respectivo(s) iten(s)/lote(s), bem como foi
concedido prazo recursal conforme preconiza a lei. Encerradas as fases de julgamento, de habilitação e recursal, decido ADJUDICAR o objeto ao(s) vencedor(es) citado(s) acima e HOMOLOGAR o
presente certame, nos termos do art. 71, inciso IV da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e art. 50 do Decreto estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023.
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Thalles Paulino de Ávila

Superintendente de Gestão Integrada/ SES-GO

Delegação de Competência por meio da  Portaria nº 3201, de 29 de setembro de 2025
Versão do Doc. Padrão

0.02

GOIANIA, aos 15 dias do mês de junho de 2026.

Documento assinado eletronicamente por THALLES PAULINO DE AVILA, Superintendente, em 15/06/2026, às 14:41, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
91801885 e o código CRC 06DD8B9F.
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